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 Além deste caderno de rascunho contendo o 
enunciado da Peça Prático-Profissional e das  
4 (quatro) Questões Discursivas, você receberá do 
fiscal de sala: 

 um cadernos de transcrição dos textos definitivos 
das respostas. 

  

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 Verifique se a disciplina constante da capa deste caderno 
coincide com a registrada em seu caderno de textos 
definitivos. Caso contrário, notifique imediatamente o 
fiscal da sala, para que sejam tomadas as devidas 
providências. 

 Confira seus dados pessoais, especialmente nome, número 
de inscrição e documento de identidade, e leia atentamente 
as instruções para preencher seu caderno de textos 
definitivos. 

 Assinale seu nome, no espaço reservado, com caneta 
esferográfica transparente de cor azul ou preta. 

 As questões discursivas são identificadas pelo número que 
se situa acima do seu enunciado. 

 Em hipótese alguma haverá substituição da folha de 
respostas por erro do examinando. 

 Para fins de avaliação, serão levadas em consideração 
apenas as respostas constantes do caderno de textos 
definitivos. 

 A FGV realizará identificação datiloscópica de todos os 
examinandos. A identificação datiloscópica compreenderá a 
coleta das impressões digitais dos examinandos na lista de 
presença. 

 Ao terminar a prova, você deverá, obrigatoriamente, 
entregar o caderno de textos definitivos ao fiscal da sala.  
O examinando que descumprir a regra de entrega de tal 
documento será eliminado. 

 Os 3 (três) últimos examinandos de cada sala só poderão sair 
juntos, após entregarem ao fiscal de aplicação os 
documentos que serão utilizados na correção das provas. 
Esses examinandos poderão acompanhar, caso queiram, o 
procedimento de conferência da documentação da sala de 
aplicação, que será realizado pelo coordenador da unidade, 
na coordenação do local de provas. Caso algum desses 
examinandos insista em sair do local de aplicação antes de 
autorizado pelo fiscal de aplicação, deverá assinar termo 
desistindo do exame e, caso se negue, será lavrado Termo 
de Ocorrência, testemunhado pelos 2 (dois) outros 
examinandos, pelo fiscal de aplicação da sala e pelo 
coordenador da unidade de provas. 

 

 

 5 (cinco) horas é o tempo disponível para a realização 
da prova, já incluindo o tempo para preenchimento do 
caderno de textos definitivos. 

 2 (duas) horas após o início da prova será possível 
retirar-se da sala, sem levar o caderno de rascunho. 

 1 (uma) hora antes do término do período de prova 
será possível retirar-se da sala levando o caderno de 
rascunho. 

 

 Qualquer tipo de comunicação entre os examinandos. 

 Levantar da cadeira sem a devida autorização do fiscal 
de sala. 

 Portar aparelhos eletrônicos, tais como bipe, 
walkman, agenda eletrônica, notebook, netbook, 
palmtop, receptor, gravador, telefone celular, 
máquina fotográfica, protetor auricular, MP3, MP4, 
controle de alarme de carro, pendrive, fones de 
ouvido, Ipad, Ipod, Iphone, etc., bem como relógio de 
qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer 
acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro etc., e, ainda, lápis, lapiseira, borracha e/ou 
corretivo de qualquer espécie. 

 Usar o sanitário ao término da prova, após deixar a 
sala. 

SUA PROVA 

TEMPO 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

INFORMAÇÕES GERAIS 
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ATENÇÃO 
Antes de iniciar a prova, verifique se todos os seus aparelhos eletrônicos foram acondicionados e 
lacrados dentro da embalagem própria. Caso, a qualquer momento durante a realização do exame, 
você seja flagrado portando qualquer equipamento proibido pelo edital, sua prova será ANULADA, 
acarretando sua ELIMINAÇÃO do exame.  

 

 

PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL 

Marieta, funcionária pública do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), foi condenada por infração ao Art. 313-A do Código 
Penal, a uma pena de dois anos de reclusão e 10 dias-multa, em regime aberto e substituída por duas penas restritivas de 
direitos, porque, em 10/10/2017, inseriu nos sistemas informatizados do INSS informações fraudulentas, consistentes em 
vínculos empregatícios falsos, o que ensejou a concessão de benefício previdenciário indevido em favor de Joana, com prejuízo 
ao erário no valor de R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais).  

Marieta também foi condenada em idêntica pena, em outro processo, por infração ao Art. 313-A do Código Penal, porque em 
15/09/2017, valendo-se do mesmo modus operandi, concedeu benefício previdenciário indevido em favor de Luíza, gerando 
prejuízo ao erário no montante de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais). Ainda, Marieta foi condenada em um terceiro 
processo, por infração ao Art. 313-A do Código Penal, consoante mesmo modus operandi e com aplicação da mesma pena de 
dois anos de reclusão e 10 dias-multa, por inserir dados falsos no sistema informatizado e assim conceder benefício 
previdenciário fraudulento em favor de Anastácia, com prejuízo ao erário de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), fato 
ocorrido em 03/11/2017. 

As referidas condenações transitaram em julgado nos dias 10/11/2022, 21/11/2022 e 02/12/2022, respectivamente, e todas 
elas substituíram as penas privativas de liberdade por duas restritivas de direitos. Marieta não possui outros processos em sua 
folha de antecedentes criminais. 

As cartas de execução de sentença foram tombadas ao Juízo de execução penal da Vara Federal Criminal de Alfa (vinculada ao 
Tribunal Regional Federal da 10ª Região) em datas próximas. O Juízo, à luz das três cartas de execução definitivas, proferiu 
decisão somando as penas, na forma do Art. 69, do Código Penal, fixando a pena total de 6 (seis) anos de reclusão, em regime 
fechado, considerando que houve reincidência de Marieta quando da realização do segundo e terceiro fato, após já ter 
realizado o primeiro ato delituoso. Quanto à pena de multa, promoveu a readequação, consoante proporcionalidade à nova 
pena privativa de liberdade fixada, estabelecendo-a em 90 dias-multa. Determinou a conversão das penas restritivas de direito 
em privativas de liberdade e a expedição de mandado de prisão para o início de cumprimento das penas. 

A intimação da decisão ocorreu no dia 25/08/2023, sexta-feira. O mandado de prisão foi expedido na mesma data, pendente 
de cumprimento.  

Na qualidade de advogado de Marieta já constituído nos autos, redija a peça processual cabível, diferente de embargos de 
declaração e habeas corpus, para garantir os direitos de sua assistida, devendo ser deduzida toda a matéria de direito 
processual e material cabível. A peça deverá ser datada do último dia do prazo, levando-se em conta que segunda a sexta-
feira são dias úteis em todo o país. (Valor: 5,00). 

Obs.: o examinando deve abordar todas os fundamentos de Direito que possam ser utilizados para dar respaldo à pretensão.  
A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação.  
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QUESTÃO 1 

Alberto, primário e com bons antecedentes, foi condenado pela prática de peculato a uma pena de 2 (dois) anos de reclusão.  

Na fixação da pena, o Juiz considerou boas as circunstâncias judiciais do Art. 59 do CP, fixando a pena-base no mínimo legal e, 
à míngua de agravantes ou causas de aumento ou diminuição, tornou esta pena definitiva. Ao fixar o regime inicial, de forma 
contraditória, o magistrado asseverou que “as circunstâncias judiciais são negativas, pois o delito de peculato é de extrema 
gravidade, diante da lesão ao patrimônio público”, razão pela qual fixou o regime inicial semiaberto. Em seguida, substituiu as 
penas por restritivas de direitos, porque “presentes os pressupostos legais, sendo favoráveis as circunstâncias judiciais, na 
forma do Art. 59 e do Art. 44, ambos do CP”.  

Na qualidade de advogado(a) de Alberto, responda às perguntas a seguir. 

A) Qual peça processual deverá ser oposta pela defesa de Alberto para sanar a contradição na sentença e em que prazo? 
Justifique. (Valor: 0,65) 

B) Qual o fundamento de direito material a ser defendido em favor de Alberto? Justifique. (Valor: 0,60) 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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QUESTÃO 2 

Bárbara e Rodrigo são namorados e ambos são maiores e plenamente capazes. Em uma discussão, Rodrigo proferiu diversas 
ameaças e desferiu tapas no rosto de Bárbara, deixando-o bastante vermelho (equimoses).  

Bárbara, então, se dirigiu à Delegacia de Polícia e relatou o ocorrido, mostrando as mensagens de texto com o conteúdo das 
ameaças, afirmando expressamente o desejo de ver Rodrigo processado.  

Ao finalizar o boletim de ocorrência, a autoridade policial forneceu encaminhamento de Bárbara ao Instituto Médico Legal 
para a realização do exame de corpo de delito. Contudo, Bárbara não realizou o referido exame, nem necessitou de qualquer 
atendimento médico posterior, já que as lesões corporais não eram graves.  

Rodrigo foi denunciado pela prática de lesão corporal (Art. 129, § 13, do CP) e ameaça (Art. 147 do CP), e o recebimento da 
peça acusatória ainda não foi analisado pelo juízo. Bárbara, então, informou ao advogado de Rodrigo seu desejo de se retratar 
da representação. 

Considerando apenas as informações do enunciado, na condição de advogado de Rodrigo responda aos questionamentos a 
seguir.  

A) Se cabível, qual a forma e o alcance da retratação da representação? Justifique. (Valor: 0,65) 

B) Qual a tese de defesa, quanto à materialidade delitiva, deve ser articulada em relação ao delito de lesão corporal? 
Justifique. (Valor: 0,60) 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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QUESTÃO 3 

Rodrigo estava desfilando em um bloco de carnaval fantasiado de “Presidente do Banco Nacional” da fictícia cidade de 
“Ratzana”, trajando fantasia e adornos carnavalescos. 

Ao ser abordado por um Policial Militar, foi realizada a busca pessoal, tendo sido localizado com Rodrigo notas impressas em 
papel “A4” onde se lia “dólar de Ratzana”, com o símbolo e brasão da fictícia cidade. A Polícia Militar imediatamente realizou 
a prisão-captura de Rodrigo, e a autoridade policial competente lavrou o auto de prisão em flagrante, enquadrando a conduta 
de Rodrigo ao Art. 289, § 1º, do Código Penal, sem proceder, contudo, à oitiva do custodiado e dos Policiais Militares 
condutores do flagrante, ou mesmo de qualquer testemunha, sem justificativa. Em seguida, encaminhou a “nota de culpa” 
acompanhada da lavratura do auto de prisão em flagrante à Justiça competente, na forma da lei processual penal.  

Considerando as informações do enunciado, como advogado de Rodrigo, responda aos itens a seguir. 

A) Qual a tese de Direito Penal a ser deduzida em favor de Rodrigo? Justifique. (Valor: 0,60) 

B) Qual tese de Direito Processual deve ser sustentada a fim de garantir a liberdade de Rodrigo? Justifique. (Valor: 0,65) 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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QUESTÃO 4 

Elisa e Cláudio são vizinhos e mantinham relação de animosidade, com inúmeras brigas por motivos diversos. Certo dia, após 
uma destas brigas, Elisa decidiu quebrar os espelhos retrovisores do veículo de Cláudio, estacionado na garagem do 
condomínio.  

Cláudio, de posse dos vídeos das câmeras de vigilância, que flagraram a ação de Elisa, ajuizou queixa-crime em desfavor desta, 
pela prática de delito previsto no Art. 163, caput, do Código Penal. 

Em alegações finais, o advogado de Cláudio refutou a alegação de Elisa, no sentido de ter ocorrido prescrição da pretensão 
punitiva, pois a ré é reincidente (ostenta condenação anterior, transitada em julgado, pelo delito de ameaça, extinta há menos 
de cinco anos), razão pela qual deve se considerar o prazo prescricional de 4 (quatro) anos, ou seja, acrescido de um terço, 
conforme previsto no Código Penal e, ao fim, requereu apenas a “aplicação do melhor direito, para que seja feita justiça”, sem 
formular pedido de condenação da ré.  

Considere ter decorrido 3 (três) anos e 6 (seis) meses desde a data do recebimento da queixa até a presente data.  

Na qualidade de advogado de Elisa, responda aos itens a seguir. 

A) Qual a tese de Direito Penal deve ser postulada pela defesa de Elisa? Justifique. (Valor: 0,65) 

B) Qual a tese de Direito Processual Penal deve ser suscitada por Elisa? Justifique. (Valor: 0,60) 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
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